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A Senhora
ROBERTA BRITO SCHWERZ FUNGHETTO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, através de seu Secretário
Municipal de Saúde, Sr. Breno José Prado de Miranda, sugerindo a divulgação e o cumprimento da Lei
Ordinária nº 705, de 26 de novembro de 2021, que “dispõe sobre a criação do Programa: “Banco
Virtual de Cadeira de Rodas e afins”, no Município de Formosa”.

Câmara Municipal de Formosa, 9 de novembro de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta indicação visa a divulgação da Lei supracitada, que dispõe sobre a criação do
Programa “Banco Virtual de Cadeira de Rodas e afins”, que prevê o objeto de assegurar o direito à
cidadania às pessoas com necessidades especiais deste Município, facilitando a vida desses sujeitos,
cujos quais não possuem condições financeiras para aquisição de cadeiras de rodas, bengalas, muletas,
andadores, cadeiras higiênicas, dentre outros materiais de uso contínuo ou temporário.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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